
 

 

1 

Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9518-0389 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.602-420 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços, com validade de 12 

meses, visando a Contratação de empresa para Prestação de Serviço de publicação de extratos de 
Aviso de Licitação dos Processos Licitatórios da Prefeitura municipal da Vitória de Santo Antão, 

Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, em jornal de grande circulação 
no Estado de Pernambuco, conforme disposto no Anexo I, deste Termo. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 

 A contratação é necessária para dar cumprimento ao artigo 54, §1º, da lei 14.133/2021, 

que exige a publicação dos avisos de todas as licitações em jornal diário de grande circulação. 

 Na ausência de regulamentação infralegal sobre o que se entende por "jornal diário de 

grande circulação", apoiou-se no entendimento doutrinário e jurisprudencial, chegando-se à 

seguinte conclusão: Em linhas gerais, não é possível definir precisamente o que é jornal de grande 

circulação, contudo, se deve ter em mente que o objetivo das disposições legais é que haja a devida 

publicidade, de modo que o maior número de pessoas tenha acesso à informação.  

Assim, o objetivo principal da presente contratação passa a ser a publicação na versão 

digital ou digital e impressa, de tradicionais jornais diários do estado, que hoje contam com grande 

audiência em suas versões digitais, que comercializem (ou tenham comercializado em um passado 

recente) uma versão impressa com grande circulação em todo o Estado de Pernambuco, e que 

gozem de grande credibilidade junto ao público de todas as regiões do estado, e das mais diversas 

classes sociais, sem isso prescindir da versão impressa dos mesmos, quando ainda disponíveis, 

independentemente do formato de página adotado. 

 

O sistema de publicidade dos atos administrativos que gerem futuras contratações deve 

assegurar: a) facilidade de acesso; b) visibilidade; c) familiaridade do público com o veículo 

escolhido; d) clareza; e) transparência nas aquisições; f) minimização de alegações de prejuízos por 

desconhecimento da realização de contratações. 

 

 2.1. Da Modalidade – Pregão:    

 Considerando que o serviço a ser prestado é de natureza comum, podendo ser fornecidos 

por diversas pessoas jurídicas, conforme disposto pelo Art. 6º, inciso XLI da Lei Federal 

14.133/2021:  
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: XLI - pregão: 

modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto  

3.3. Da Utilização do Sistema de Registro de Preço:  

Conforme Art. 6º, inciso XLV da Lei Federal 14.133/2021, é recomendado a utilização do sistema de 

registro de preços para a futura aquisição de bens e serviços. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: XLV - sistema de registro de preços: conjunto de 

procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão 

ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a 

aquisição e locação de bens para contratações futuras;  

Considerando-se que para o serviço, objeto desta licitação não se pode prever o momento em que 

surgirá determinada demanda ou quando há a impossibilidade de precisão dos quantitativos 

referentes a esta condição e considerando ainda que a demanda de publicações de atos oficiais da 

prefeitura municipal, embora haja uma série de processos que realizados anualmente, é 

imprevisível e variável, de acordo com a necessidade de contratações de bens e serviços 

manifestadas pelas Secretarias Municipais. 

Ainda, a utilização do sistema de registro de preços proporciona redução de custos operacionais e 

de publicidade, além de otimizar a contratação. 

 
3. DA EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 

 

 3.1. Os serviços deverão ser prestados em atendimento às seguintes condições: 

 

3.1.1. O objeto será executado em conformidade com as especificações e normas técnicas 
pertinentes e indicadas neste Termo de Referência; 
 
3.1.2. A publicação do texto remetido deverá ser efetuada no dia subsequente à data do 
recebimento da ordem de serviço, que ocorrerá por envio de e-mail até às 16h (dezesseis 
horas), respeitado o horário de fechamento da edição do jornal, que deverá ser informado 
pela Contratada; 

 
3.1.3. A nota de empenho não é considerada ordem de serviço; 

 
3.1.4. As notas oficiais do Contratante do jornal, serão diagramadas nas publicações 
digitais, tendo como saída arquivos com extensão PDF disponibilizados nos respectivos portais 
na WEB, em um dos formatos comuns no mercado editorial. As dimensões em centímetros da 
coluna do Contratante equivalem à versão física dos jornais, caso sejam impressos; 
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3.1.5. Se o jornal possuir uma versão impressa, esta deverá corresponder integralmente à 
versão digital, com o mesmo conteúdo principal, formato, diagramação e dimensões 
equivalentes, de modo que a coluna do Contratante seja publicada na versão impressa nos 
mesmos moldes e nos mesmos dias da versão digital; 

 
3.1.6. A Contratada deverá disponibilizar publicamente e sem ônus para o Contratante, o 
link da home page referente à publicação, a versão eletrônica do jornal ou uma senha de 
acesso à página eletrônica do periódico, na data da veiculação ou no primeiro dia útil 
subsequente; 

 
3.1.7. Juntamente com a nota fiscal e o relatório, a Contratada deverá fornecer ao 
Contratante, sem custo, 1 (um) exemplar do jornal ou a página de cada publicação, para 
conferência das publicações; 

 
3.1.8. As publicações deverão atender ao disposto na Lei Federal n.º 8.639, de 31 de março 
de 1993. 

 
3.2.  DO RECEBIMENTO  
 

3.2.1. Os SERVIÇOS serão recebidos: 
 

a) Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta 

b) definitivamente, pelo servidor designado, em até 2 (dois) dias úteis contados do 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais e do Termo de Referência, após conferência e verificação da 
qualidade e conformidade dos serviços prestados com a proposta apresentada, e sua 
consequente aceitação. 

 
3.3.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos 
pela Lei Federal no 14.133/2021. 
 
3.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

3.5. Havendo a rejeição do objeto por parte do Contratante, a Contratada terá o prazo máximo 

de 1 (um) dia útil, contados a partir do recebimento da comunicação expedida pelo Contratante, para 

sanar os problemas detectados e, se for o caso, refazer o serviço. 

 

3.6. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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3.7. Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior, não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

3.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o relatório apresentado de verificação da 

Prestação do Serviço se o mesmo estiver em desacordo com as especificações técnicas exigidas 

neste Termo de Referência e apresentada na Proposta de Preços. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

QUANT. 
MÉDIA 
TOTAL 
ANUAL 

PERIODICIDADE DA 
PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 

1 

Publicação de notas oficiais do Município de 

Vitória de Santo Antão - PE, no formato 

mínimo de 2 colunas x 5cm, em preto e 

branco, em qualquer caderno, em qualquer 

página, de segunda a sábado, em jornais de 

grande circulação no Estado de Pernambuco, 

em formatos digital ou digital e impresso. 

205 

Por demanda, no 

dia útil seguinte ao 
recebimento a 

ORDEM DE 
SERVIÇO. 

 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Considerando que na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é 

exigível apenas antes da assinatura do contrato, quando da contratação dos fornecimentos, 

constará a respectiva Nota de Empenho, Função, Subfunção, Elemento de Despesa 

 

6. CRITÉRIO DE COTA  

 

6.1. A licitação atenderá a LEI FEDERAL Nº123/2006, complementada pela LEI Nº 147, DE 7 DE 

AGOSTO DE 2014, para o cumprimento do disposto no Art. 48, Inciso I e III – estabelecendo 

participação exclusiva para MEI/ME/EPP em itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) e em aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme descrito na 

tabela de descrição. 

 

6.2. O item descrito na especificação da tabela será destinado para MEI/ME/EPP. 
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7. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

 7.1. A presente contratação se dará através da modalidade Pregão, na forma eletrônica, o 

critério de julgamento será menor preço global e o modo de disputa será Aberto, respeitados os 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

8.  EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIA  

 

8.1. Documentação Relativa à Habilitação Jurídica 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971;  

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 
8.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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III - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

8.3. Documentação Relativa à Qualificação Econômico Financeira: 
 

8.3.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida dentro de um prazo máximo de 90 

(noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento, pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento, referente aos 

processos físicos.  

 

8.3.1.1.  Esta certidão só será exigida para os estados que possuem processos físico. 

  

8.3.2. Certidão negativa para fins de licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

da sede da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas no 

Estado de Pernambuco, deverá apresentar certidões 1º e 2º graus expedidas através do site 

www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não possuam 

processos eletrônicos deverão apresentar justificativa. 

 

8.4. Qualificação Técnica  

 

 8.4.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado em nome da empresa, declarando a empresa ter Prestado o 

Serviço compatível e pertinente com o objeto descrito neste Termo de Referência, o 

atestado deverá conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer 

outra forma de que a Administração possa valer-se para manter contato com a mesma. 

 

  A qualificação técnica busca afastar das contratações públicas, licitantes que por 

pouca ou nenhuma experiência sejam incapazes de executar com perfeição o objeto da licitação.  

 

  Destarte, pode-se inferir que é primordial a experiência da licitante para a 

contratação em tela. Pensar de maneira diferente, permitindo que empresas sem nenhuma 

experiência anterior participem desse certame, significaria prestigiar a imprudência e negligenciar o 

interesse público. Logo, deverá ser exigida a qualificação técnica. 

  
9. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
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9.1. O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua assinatura, conforme 

disposto no Art. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas nos 

artigos art. 107 a 114, da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 no que couber para a 

contratação, mediante justificativa prévia e por escrito nos autos do processo. 

 

9.2. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar o 

Contrato em conformidade com o art. 90, parágrafo 1º da Lei 14.133/2021. 

 

9.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

9.3. A recusa injustificada da empresa vencedora será regida pela Lei 14.133/2021:  

 

Art. 90,  

 

[...] 

 

§ 5º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante 

 

9.4. O licitante deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas, sob pena de rescisão do instrumento de contratação. 

 

9.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021: 

O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

9.6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, devidamente 

comprovado e aceito pela administração. 
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 9.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas contidas na Lei 14.133/2021, em caso de inexecução total ou parcial cada 

parte responderá pelas consequências, com base no art. Art. 115 da Lei 14.133/2021. 

 

 9.8. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.8.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

9.9. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem, com base no Art. 106. III - Lei 14.133/2021:  

 

§ 1º a extinção mencionada no inciso III, ocorrerá apenas na 

próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer 

em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

 

 

9.10. Obrigações do CONTRATANTE 

 

9.10.1 - Receber o objeto deste termo, verificando se a qualidade e os quantitativos 

dos serviços prestados pela CONTRATADA estão conforme as especificações exigidas, 
emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 

 
9.10.2 - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste termo, 

comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam 

inviabilizá-los; 

 

9.10.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 
9.10.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;  

 
9.11 São obrigações da CONTRATADA: 

 
9.11.1 - Executar o objeto contratual conforme as especificações e exigências 
constantes de sua proposta, do edital do processo licitatório e do contrato; 
 

9.11.2 - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste termo, sujeitando-se 
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às sanções estabelecidas nele e na Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

9.11.3 - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas 
relevantes pelo CONTRATANTE; 
 

9.11.4 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 
 

9.11.5 - Responder por quaisquer atrasos ocorridos nas publicações que tenham sido 
enviadas em tempo hábil, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante 

e em decorrência da execução contratual; 
 

9.11.6 - Publicar as notas conforme enviadas pela CONTRATANTE, sem realizar nenhuma 
alteração no conteúdo dos textos recebidos; 
9.11.7 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 
execução contratual; 
 
9.11.8 - Efetivar a republicação total dos textos solicitados, sem ônus para a 
CONTRATANTE, quando ocorrer erro de sua inteira responsabilidade; 
 

9.11.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução contratual. A inadimplência da CONTRATADA com 

referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos como condição do pagamento dos créditos 
da CONTRATADA; 

 
9.11.10 - Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem 
como os relativos a quaisquer danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros. 

 

9.12 Do Reajuste  
  

9.12.1. O reajuste em sentindo estrito, dos valores pactuados entre CONTRATANTE e 

CONTRATADA, será realizado mediante expressa solicitação, sendo observado para tanto o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, e o interregno mínimo de um 

ano, contados da data-base da elaboração do orçamento estimado para contratação. 

 
§ 1º   Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA ou pelo 
setor responsável no caso do CONTRATANTE, antes:  
 

I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 
 
II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 
 
III - do encerramento do contrato. 
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§ 2º O prazo para análise do pedido de reajuste será de até 15 dias úteis, contados do efetivo 
protocolo da solicitação. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
irá registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. E ainda competirá ao mesmo 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  

 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos. 

 

11.3. Compete ao fiscal do instrumento contratual:  
 

• Acompanhar e fiscalizar a Prestação do Serviço. 

• Notificar a contratada das eventuais irregularidades no cumprimento dos requisitos e 
especificações contidas no Termo de Referência e no Contrato da referida Prestação do 
Serviço. 

• O(s) fiscal(is) do contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando o nome do(s) envolvido(s), determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, todas as identificações serão 
encaminhadas com seus devidos apontamentos à autoridade competente para serem 
tomadas as providências cabíveis. 
 

11.4. A fiscalização do instrumento contratual será desempenhada pelo fiscal o Sr. Túlio José de 
Arruda Souza, estando ciente. 

 

11.5. A fiscalização não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer dano em razão da execução do contrato, o fiscal na execução de suas 

tarefas anotará em sistema próprio os acontecimentos considerados relevantes, bem como as 

providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa da empresa em saná-las 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.   

 
12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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12.1. O pagamento será realizado em até 30 dias do mês subsequente a prestação do serviço, 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o atesto do setor responsável pelo 
recebimento do objeto em conformidade com este termo de referência. 
 

I - Certidões de Regularidade com os tributos Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 

FGTS; 

 

II - Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT). 

 
12.2 - O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto neste Termo de 
referência. 
 
12.3 - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 
do prazo de vencimento da obrigação pelo município.  
 

12.3.1 - As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para as 

devidas correções e o prazo para o pagamento passará a contar a partir da data da 

reapresentação do documento, considerado válido pelo Contratante. 

 
12.4 - O Licitante deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão, sendo esta emitida em 
dias uteis e horários comerciais, para o e-mail correspondente / indicado na Ordem da Prestação 
do Serviço do órgão. 
 
12.5 – O Setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação 
da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 

12.5.1 – Empresas não optante pelo simples nacional, ficam desde já informadas que haverá 
retenção conforme Decreto Municipal Nº 043/2023. 

 
12.5.1.1 - Art. 1°. Os órgãos da administração direta e indireta do Município e a Câmara 
Municipal, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, ficam obrigados a proceder a retenção do 
Imposto de Renda IR. 
 
12.5.1.2 - §1° A retenção do IR será efetuada sobre qualquer forma de pagamento, 
inclusive pagamento antecipado por conta de fornecimento de bens ou de prestação e 
serviços para entrega futura. 
 
12.5.1.3 - §2° A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, 
observando os percentuais definidos na Tabela de Retenção constante no Anexo I do 
referido Decreto. 

 

mailto:cplpmv@gmail.com


 

 

12 

Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9518-0389 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.602-420 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 

12.6 – Será deduzido do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA. 
 
12.7 - A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
 13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021: 

 

• Art. 155, o licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

• Art. 156, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 
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III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
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por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo de 

responsabilização, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021 e de acordo com o regulamento municipal, se for o caso. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAL 
 
14.1. Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na 

Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

Vitória de Santo Antão - PE, 26 de agosto de 2024. 

 

_________________________________ 
JOSÉ CORREIA DE SOUZA NETO 

Secretário de Administração e Estratégia Governamental 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

QUANT. 
MÉDIA 
TOTAL 
ANUAL 

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL  

(12 MESES) 

1 

Publicação de notas oficiais do 

Município da Vitória de Santo 

Antão - PE, no formato mínimo de 2 

colunas x 5cm, em preto e branco, 

em qualquer caderno, em qualquer 

página, de segunda a sábado, em 

jornais de grande circulação no 

Estado de Pernambuco, em 

formatos digital ou digital e 

impresso. 

205 R$ 381,83 

 

 

 

R$ 78.275,15 
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